
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000601-62.2015.815.0171 - 2ª Vara da Comarca de Esperança
Relator       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante     : Alison da Silva Souza
Advogado   : Wanderlan Waldez de Sousa Figueredo (OAB/PB 18.417)
Apelado      : Y. S. S. representado por sua genitora Daisy Oliveira Silva
Advogado   : Anaiza dos Santos Silveira (OAB/PB 5.050)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE ALIMENTOS — MENOR
IMPÚBERE — PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELA
AUTORA, REPRESENTANTE DO MENOR — EXTINÇÃO DO
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO  —
IRRESIGNAÇÃO  —  DESCABIMENTO  —  DIREITO
INDISPONÍVEL  —  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  —
RETORNO  DOS  AUTOS  À  COMARCA  DE  ORIGEM  —
PROVIMENTO.

— “Mostra-se prematura a extinção do processo se a questão trata
de  direito  indisponível  de  menor,  cujos  interesses  devem  ser
protegidos com absoluta prioridade pelo estado.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a
sentença. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  em face  da sentença  de  fls.
98/98v que,  nos autos da Ação de Alimentos  proposta por Y. S.  S.  representado por sua
genitora Daisy Oliveira Silva em desfavor de Alison da Silva Souza, homologou pedido de
desistência, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito.

Irresignado, o demandado afirma que na ação de alimentos o direito é
indisponível e, visando evitar prejuízos à dignidade de seu filho, pugna pelo provimento do
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recurso  para  anular  a  sentença,  determinando  o  retorno  dos  autos  para  o  regular
processamento da demanda. (fl. 101)

Contrarrazões pela manutenção da sentença. (fls. 114/118)

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.
125/127, opinou pelo provimento do recurso para anular a sentença, determinando o retorno
do autos para o regular processamento do feito. 

É o Relatório. Voto.

Depreende-se  dos  autos  que  o  promovente,  ora  apelado,  Y.  S.  S.,
menor impúbere, representado por sua genitora Daisy Oliveira Silva, afirma que Alison da
Silva  Souza,  embora  seja  pai  do  menor,  não  presta  alimentos  indispensáveis  à  sua
subsistência, na forma da Lei Civil.

Pugnou pela  procedência  da  demanda  para  que  o demandado  seja
condenado ao pagamento de alimentos provisionais de 50% (cinqüenta por cento) dos ganhos
mensais, posteriormente transformado em caráter definitivo.

Na  decisão  de  fl.  12,  o  magistrado  deferiu  a  assistência  judiciária
gratuita  e  arbitrou os  alimentos  provisórios  em 20% (vinte  por  cento)  do salário  mínimo
vigente no país, a ser depositado na conta bancária indicada na inicial.

Devidamente  citado,  o  demandado  apresentou  contestação  às  fls.
29/33.

Após a Promotoria de Justiça vislumbrar a necessidade de audiência
de conciliação (fl. 67), a representante do autor compareceu em Cartório informando não ter
mais interesse no feito, requerendo o seu arquivamento (fl. 67v).

Na  sentença,  o  Juízo  de  primeiro  grau  homologou  o  pedido  de
desistência, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil.

O demandado apresentou recurso apelatório alegando que na ação de
alimentos o direito é indisponível e, visando evitar prejuízos à dignidade de seu filho, pugna
pelo provimento do recurso para anular a sentença, determinando o retorno dos autos para o
regular processamento da demanda.

Pois bem.

Sabe-se que, em conformidade com o art. 1566, inciso IV, do CC, os
alimentos são devidos aos filhos menores em face do dever de sustento advindo do poder
familiar. 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:
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(...)
IV - sustento, guarda e educação dos filhos;

No caso em tela, o menor atualmente conta com 04 (quatro) anos de
idade, sendo assim, evidente o dever de ambos os genitores de zelar pela criança, já que esta
não possui condições de prover seu próprio sustento.

Ao falar em obrigação alimentar,  necessário se faz uma análise do
binômio necessidade versus possibilidade, já que a pensão alimentícia foi criada para socorrer
os necessitados, não para fomentar a ociosidade ou favorecer o parasitismo, muito menos para
ser  motivo  de  enriquecimento  sem  causa,  uma  vez  que  os  alimentos  se  destinam  ao
atendimento das necessidades básicas do alimentado. 

Jurisprudência:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE ALIMENTOS. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. ONUSPROBANDI
DO RECORRENTE (CPC, ART. 333, II). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM A OBRIGAÇÃO ALIMENTÍCIA.
BINÔMIO NECESSIDADE / POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO EM PATAMAR
RAZOÁVEL.  SITUAÇÃO  DE  DESEMPREGO  DO  ALIMENTANTE.
INSUFICIENTE PARA AFASTAR O DEVER DE PRESTAR ALIMENTOS.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  NÃO  CARACTERIZADA.  RECURSO
IMPROVIDO. 1. Cabendo ao alimentante o ônus de provar a incapacidade de
arcar com a prestação alimentícia devida a filho menor (CPC, art. 333, II) e não
restando demonstrada a insuficiência de recursos, deve-se manter o valor fixado
a título de alimentos. 2. A observância do binômio necessidade/possibilidade
(CPC,  art.  1.694,  §1º),  contemporizando-se  o  contexto  fático-probatório,
implica na fixação de um quantum alimentar em patamar razoável.  3. In
casu,  considerando  que  o  apelante  não  apresentou provas suficientes  para
demonstrar que se deva reduzir o quantum alimentício fixado, o patamar de 45%
(quarenta  e  cinco  por  cento)  do  salário-mínimo  vigente.  hodiernamente
equivalente  a R$ 325,80 (trezentos e vinte  e cinco reais  e  oitenta  centavos).
afigura-se adequado ao custeio das despesas essenciais do menor. 4. A situação
atual  de  desemprego  do  alimentante  não  o  exime  do  dever  de  prestar
os alimentos em favor de seu filho. Precedentes do STJ e do TJMA. 5. A fixação
de  valor  a  título  de alimentos inferior  ao  postulado  na  inicial  não  implica
sucumbência  recíproca.  6.  Apelo  improvido. (TJMA;  Rec  31251/2013;  Ac.
152137/2014; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Kleber Costa Carvalho; Julg.
28/08/2014; DJEMA 02/09/2014)

No presente caso, o julgador de primeiro grau homologou o pedido de
desistência, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil.

Acontece que a controvérsia exposta no caderno processual refere-se
a direito indisponível,  cujos interesses devem ser protegidos com absoluta prioridade pelo
Estado, mostrando-se prematura a sentença que extinguiu a demanda com base no pedido de
desistência formulado pela representante do menor.

Neste sentido segue a Jurisprudência:

3

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart333
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart333


APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS  EM
FAVOR  DE  FILHO.  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  DIREITO
PERSONALÍSSIMO.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  OS  INTERESSES  DO
REPRESENTADO  E  REPRESENTANTE  LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO INDISPONÍVEL. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS
AUTOS  À  ORIGEM  PARA  O  PROSSEGUIMENTO  REGULAR  DO
FEITO.  NOMEAÇÃO  DE  CURADOR  ESPECIAL  AO  INCAPAZ.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I –  A desistência da execução de
alimentos  pela  representante  do  infante  impõe-lhe  grave  prejuízo  ao
direito personalíssimo atinente à subsistência digna, devendo ser cassada a
sentença  para  que  a  execução  siga  os  seus  ulteriores  termos.  II  –
Divergindo os interesses do representado e da representada, faz-se necessária a
nomeação de curador especial  à criança,  nos moldes do  art.  9º,  I,  do CPC.
(TJSC;  AC  2013.042579-0;  Ponte  Serrada;  Câmara  Especial  Regional  de
Chapecó; Rel. Des. Júlio César M. Ferreira de Melo; DJSC 27/10/2014; Pág.
311)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ALIMENTOS.  DESISTÊNCIA  DA
DEMANDA  PELA  REPRESENTANTE  LEGAL  DA  MENOR.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  NÃO
CABIMENTO.  DIREITO  INDISPONÍVEL  DECISÃO  REFORMADA.
RETORNO  DOS  AUTOS  À  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  PARA
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  RECURSO  PROVIDO.  Mostra-se
prematura  a  extinção  do  processo  se  a  questão  trata  de  direito
indisponível de menor, cujos interesses devem ser protegidos com absoluta
prioridade  pelo  estado. Quando  a  lide  envolve  parte  hipossuficiente,  o
judiciário  tem  de  buscar  soluções  efetivas  e  instrumentais.  (TJMT;  APL
4838/2016;  Poxoréo;  Rel.  Des.  Rubens  de  Oliveira  Santos  Filho;  DJMT
04/03/2016; Pág. 100)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ALIMENTOS.  MENORES.
DESISTÊNCIA.  DIREITO  INDISPONÍVEL.  ALTERAÇÃO  DE
GUARDA.  AUSÊNCIA  DEPROVAS.  EXTINÇÃO  DA  AÇÃO.
DESCABIMENTO. A questão posta nos autos trata de direito indisponível,
cujos  interesses  devem  ser  protegidos  com  absoluta  prioridade  pelo
Estado,  portanto,  mostra-se  prematura  a  sentença  de  extinção  da
demanda. (TJMG; APCV 1.0471.13.004602-5/001; Rel. Des. Darcio Lopardi
Mendes; Julg. 27/06/2014; DJEMG 02/07/2014)

Como ressaltado  no Parecer  Ministerial,  não  se  desconhece  que  a
desistência da ação tem como consequência a extinção da ação sem o julgamento do mérito,
donde o autor poderá, posteriormente, propor a mesma ação, diante da não caracterização da
coisa julgada.  Contudo, deve ser observada a incapacidade do autor (04 anos de idade) de
prover sua subsistência.

Destarte,  diante  do  entendimento  jurisprudencial  supracitado  e  a
ausência  de  justificativa  plausível  para  explicar  a  falta  de  interesse  da  genitora  no
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prosseguimento do feito, bem como não ser o caminho mais prudente para atender ao melhor
interesse do menor, outro caminho não resta senão o da anulação da sentença.

Feitas estas considerações, em harmonia com parecer ministerial, dou
provimento ao recurso apelatório para anular a sentença e determinar o retorno dos
autos à primeira instância para o regular processamento do feito.

É como voto.

Presidiu  o julgamento  com voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes  –  Presidente.  Participaram  ainda  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides (Relator), Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  ao  julgamento  a  Exmª.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(relator), o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 19 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000601-62.2015.815.0171 - 2ª Vara da Comarca de Esperança

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  em face  da sentença  de  fls.
98/98v que,  nos autos da Ação de Alimentos  proposta por Y. S.  S.  representado por sua
genitora Daisy Oliveira Silva em desfavor de Alison da Silva Souza, homologou pedido de
desistência, declarando extinto o processo sem julgamento do mérito.

Irresignado, o demandado afirma que na ação de alimentos o direito é
indisponível e, visando evitar prejuízos à dignidade de seu filho, pugna pelo provimento do
recurso  para  anular  a  sentença,  determinando  o  retorno  dos  autos  para  o  regular
processamento da demanda. (fl. 101)

Contrarrazões pela manutenção da sentença. (fls. 114/118)

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.
125/127, opinou pelo provimento do recurso para anular a sentença, determinando o retorno
do autos para o regular processamento do feito.

É o Relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 13 de março de 2017.
                                

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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